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Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU


ANEXO III-A


PORTARIA DO DIRETOR DA FATEC NOME DA FATEC Nº, DE XX DE MÊS DE 20XX


O(A) Diretor(a) da Fatec nome da Fatec, no uso de suas atribuições legais, considerando o relatório final apresentado pela Comissão de Apuração, Processo nº XXXX/XX, em que ficaram demonstrados conduta irregular e descumprimento das normas do Regime Disciplinar Discente (Deliberação CEETEPS nº 39/17), nos termos da Instrução Normativa CESU nº 08/2018 e considerando o apreciado na XXª Sessão Ordinária (ou Extraordinária) da Congregação ou da Comissão de Implantação, realizada em XX/XX/20XX, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - O(A) discente A. B. C. D. (usar as iniciais do nome), RG XXXXXX, RA XXXXXX, matriculado no curso superior de tecnologia em nome do curso da Fatec nome, fica suspenso pelo período de XX a XX de XXXXXXXX do presente ano.

Artigo 2º - Durante o período de suspensão o(a) acadêmico(a) fica impedido de entrar nas dependências da Unidade de Ensino.

[bookmark: _GoBack]Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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